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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DUCPvETO "P", N? 38 DS 9 D n
JUNHO DE 1935

O Preíeito do Distrito Pedsral, nu
uso de suas atribuições legais e cora
lundamanto nos artigos 97 e seguintes
ca Lei n9 1.711, de 28 de outubro às

resolve:
Conceder noventa (90) dias de li-

cença paia traiamenlw de saúde
Ivan Eaiceilos, titular do cargo em
comissão de Secretário de Agricultura
e produção, a partir da data deste se-
creto. .

Distrito Federal, 9 de junho de 1935;
1'i-f ua. República e (i9 de Brasília. —
Plínio Cantanheâe, Prefeito.

DECRETO "P", N9 39 DS 9 D3
JUNHO DE 1965

O Preíeito do Distrito Federal, na
u:,o ue suas atribuições legais e oom
lundamento nos artigos 97 e seguin-
tes da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
ae 1952, resolve:

Designar o Engenheiro Lucilio Bris?s
Brito, Secretário de Serviços Públicos,
para, sem prejuízo de suas funções, res-
ponder pt,iu expediente da íci.;...a.iâ
de Agricultura e Produção.

Distrito Federal, 9 de junho de 1965;
Ti* da República e 6' de Brasília. —
Plínio Cantanhede, Preíeito.

DECRETO "N", N? 420 DE 9 DE
JUNHO DE 1965

£staí>elece as normas referentes à con-
Iraiaçáo de serviços ou obras e a
aquisição de material destinado co
ierviço público de administração di-
reta e indireta do. conjunto admi-
nistrativo do Distrito Federal.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das suas atribuições legais, de-
creta:

Art. l' Os procedimentos referentes
& contratação de serviços, ou obras

PREFEITURA DO D1STRI i O
FEDERAL.

pelo regime ds empreitada, bem como
a aquisição ue material, equipamentos
e animais destinados ao serviço pú-
blico ae auministraçào direia e de ad-
ministração desceu abalizada, obedece-
rão ás seguintes normas:

I — Far-se-á licitação por concor-
rência pública:

a) para a execução de serviços" ou
obras, de montante superior a 500 ve-
zes o valor do salario-mínimo vigente
no Distrito Federal;

b) para aquisição de materiais e
equipamentos de montante igual ou
superior a 500 vezes o valor do salário-
minimo vigsnte no Distrito Federal.

II — A licitação poderá ser feita
por concorrência administrativa:

a) para a execução de serviços ou
obras de montante igual ou uut- or
a 500 vezes o valor do salario-mínimo
vigente no Distrito Federal;

b) para aquisição de materiais e
equipamertos de montante inferior a
500 vezes o valor do salario-mínimo
vigente no Distrito Federal.

III — A licitação poderá ser feita
por coleta de preços:

a) para a execução dos serviços ou
obras de montante inferior a cem ve-
zes o valor do salario-mínimo vigente
no Distrito Federal;

b) para a aquisição de materiais e
equipamentos de montante inferior a
oitenta vezes o valor do salário-míni-
mo vlgent^ no Distrito F3deral.

IV — Ficam dispensadas as concor-
rências em casos devidamente justi-
ficados, a critério do Prefeito do DIs-
tru-n p-- -ai:

a) para r , r r - ' - ; - s n e exet-ufíão rt° ••<"•
viços ou obras que, por circunstancias
especiais ou imprevistas, forem consi-
derados de caráter urgente;

b) para aquisição de materiais, tu
géneros que só podem "ser fornecidos
por produtor, empresa ou represe
te comercial exclusivos, bem como pa:.i
a execução de serviços dependentes
cie profissionais de notória especiali-
zação;

c.) para a aquisição de animais;
tí) para arrendamento ou aquisição

de imóveis utísunauos ao serviço pu-
blico, quando tiverem características
especiais;

e) quando não houver acudido ic-
nhum proponente a uma licitação an-
terior.

§ i» i\as hipóteses deste artigo, po-
derá ser também dispensaua a coleta
de preços, em casos devidamente jus-
tificados, a juízo do Prefeito do Dis-
trito Federal.

l 2' Poderão ser também dispen-
sadas concorrências ou tomada de pre-
ços, em casos de urgência especial, a
critério do Prefeito do Distrito fe-
deral, paia a aquisição de géneros ali
menticios nos locais de produção.

§ 3° A aquisição de mercadorias de
comércio, objeto da atividade de ór-
gão descentralizado, n'c esta -ajeita
a concorrências ou coletas de preços.

Art. 2<? A coleta de preços far-se-a
mediante carta-convite expedlfla, pelo
menos a 3 (três; licitantes e com 5
<cinco) dias úteis no mínimo de an-
tecipação, verificada por protocolo.

Art. 39 A licitação, para aquisição
de material ou execução de serviços
ou obras, por concorrência pública ou
administrativa, indicará, pelo menos:

a — dia, hora e local da licitação;

b — quem receberá as propostas;

c — condições de apresentação das
propostas;

ã — critério de julgamento das piH
postas;

e — descrição sucinta do objeto^B
licitação;

/ — local em que serão prestadS
Informações e fornecidas plantas, ttjC
truções, especificações e outros ()•
mentos necessários ao perfeito contfl
cimento da licitação; •

g — prazo máximo para cumjM
•niciilo ao oujeu) da licitação;

h — valores da caução para licito
çào e para contrato, quando for o caa

Art. 4" Entre os proponentes julg*í •
dos idóneos e admitidos à licitaçâiM
vencedor será aquele que oferecer m
iior preço, salvo se a comissão jtB
gadora, por razões- técnicas, considít
rar outra proposta como a mais côa*
veniente.

Parágrafo único. Quando o edital*
concorrência aumitir cusciiminaçao (•
item, a licitação poderá prever a ptM
ferencia às propostas de menor p»1

ço para cada item, independentemen-
te do preço siobiti de caaa propôs™
Se tal preferência não for prevista, u
propostas serão indivisíveis;

Art. 59 Este decreto entrara eu
vigor na data ue sua publicação, revo*
gaaas as disposições em contrário. -J

Distrito federal, 9 de junho de Mf
779 aã Kepuuiica e 69 de Brasília. -.
Plínio Caitiantiede, Preíeito — Coió)*]
oo Macuaao Saties, Secretário do Oo«:

vèrno — Joaquim Neves Pereira, Sí-í
cretário de Finanças — Francisco Pj.-
nlieiro Rocha, Secretário de Saúde -f
José Luís Pinio Coelho 'j Oliveira
Secretário de Viação e Obras — Dai
cy Mesquita da Silva, Secretário dtj
Serviços Sociais — Joiro Gomes HA
Silva, Secretário de Administração -J
Cleantho Rodrigues de Siqueira, stí
cretário de Educação e Cultura — ia.'
cílio Briggs Brito, Secretário de Serria
cos Púlbicos — Ivan Barceilos, Secn-j
tário de Agricultura e Produção.

A R Q U I V O S
M I N I S T Pí R I O DA J U S T I Ç A
E N E G Ó C I O S I N T E R I O R E S

Repositório de doutrina, decisões adminis-
trativas, pareceres, acórdãos dos tribunais ju-
diciários, legislação, acompanhado de índices
analítico e alfabético. Publicação trimestral.

Preço: Cr$ 300
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mês e ano, aprovou, nos termos, do
parecer, a relorma dos estatutos ao
Banco Real do Progresso Sociedade
Anónima, com sede tm oao Castano
do Sul, no Estado de Eão Paulo, na
conformidade ao dsiiberado peias as-
sembleias gerais extraordinárias de
vinte £ oito de íévereiro e doze de
julho de mil novecentos e sessenta
e três, publicadas no Diário O/icial do
Estado de tíau Paulo de três de maio
e trinta de agosto do mesmo ano.
E, por ser veruade, eu Maria (ia Lr/o-
ria Santos Veras tiviaiía da Glória
feaíilí* Veras), lunciunurra deste Ban-
co, lavrei a preoenie .certidão, que
tamosm vai a^-suia. - peio uui^a da
Divisão' de Organização e Funciona-
mento ae fisiaoeieCíiuenios de Credi-
to, Semior Kayuiunao Soares ae Mou-
ra, aos' dois eu juuno de rnil novecen-
tos e sessenta e ctuco.

tísiagern: (jr õOU.
(M ^8.199 — á--U-6õ — Cí$ 1.420).

C.U, para distribuição do dividendo de
0,6'/'c, '.seis virgula seis por cento) por
ação de acordo com o lucro líquido
apurado no exercício de 1964. Assim
iicou distribuído o dividendo de
C'r!> tiG (sessenta e seis cruzeiros) por
açáo, perfazendo o -total de
Crs 6.600.000 (seis milhões e seiscen-
tos rnil cruzeiros) . A seguir procedeu-
se a eleição do Conselho Fiscal para
o exercício de 1965 que ficou assim
constituído: Membros efetivos: Dou-
tor José Júlio Ferreira de Souza, bra-
sileiro, casado, médico; Dr. Adaucto
d'Alencar Fernandes, brasileiro, ca-
gado, advogado e Dr. Renato Peixoto
cie Alencar, brasileiro, casado, jorna-

ano de um mil novecentos e sessenta
e cinco. — Alfredo Costa de Oliveira
(Pagou de taxa Cr$ 500, pela Guia
tí> ...), digo, Selado com Cr$ 500,
(quinhentos cruzeiros).

Processo n? 1.265-65.
JS» tí.J61 — 3-tí-65 — Cr$ 6.630}

CLUBE DA IMPRENSA DE BRASÍ-
LIA

ESTATUTOS
Art. l9 O Clube de imprensa tem

sede e foro no Distrito Federal, sendo
o órgão de ação aos homens de im-
prensa no campo da cultura em geral
e das atividades sociais, recreativa,

lista e para Suplentes: Dr. Aluisio esportiva, bem como social-assisten-

BRAZÍLIA TURÍSTICA E
COMERCIAL S. A.

Ata da Assembleia Gerai -Orâinjria
Ua Brasília 'i'unstica e Lonie< c. aí
S. A., realisaaa em 23' de abril ue
1886.
ÃÍ> dez iioiiis

de ujiii cie mu
do ciia vinte

s e
e três

e cmv;o, reuniram-óe na sede ua hm-
pitsa, sita a Avenida W -3 — tjuj,-
u. a -u — lujd. o — i* anuar, Braúna,
Lhotrito tfeutírai, aciomstas em nú-
mero legai, conloiuie assinaturas ian-
ç^uas no "j-.iv.o ae Presença", rc—

o mais de 2/'A (aois
do capital suciai com direuo cie

. Constituída a mesa peia 1'oi.ma,
indicada no artigo vinte e um ia i i
doa Estatutos tíociais, com a escolha
cio ucionúia Comendador Joáo ;ar-
neiiu ue jVreuas para Presidente ua
Assembleia e do Sr. Édio Ostiga íe-
diigo para secretario, ueclarou o B.3-
nhur Presidente instalada a Assiuii-
bieict Ciei ai Urcíina,ria convocada por
avisos publicados no Diário Oficiai
dos dias 2i-3, Ua-3 e 2-4-1965,. e no
jornal "Correio Brazilieiise" dos dias
20, 'J.I e 24 de março do corrente anu,
a fim de que todos os interessados
dela tivessem ciência. Por
do Senhor Presidente foi lido pelo
secretario o editai de convocação rio;;
órfãos e dotas acima citados, nos se-
guintes termos: "Assembleia Geral
Ordinária" — Ficam convidados os
senhores acionistas para a Assembleia
Gerai Ordinária a realizar-se às 10
l;i,-ics uo dia 23 de abril de 19(Í5, na
sede social, na Avenida W-3 — qua-
dra 7b — loja - — V> andar, psra na
forma dos Estatutos Sociais, ju ig r r
os atos e contas da Diretoria, relati-
vos ao exercício de 1964 e eleger o
Conselho Fiscal para o corrente ano.
Acham-se a disposição dos senhor...
acionistas, na referida sede social, 00
doe"mentos a que se refere o arii-bo
99 do Decreto-Lei 2.627, de 26 de se-
tembro de 1940. Brasília, 19 de marco
de 1965. Ilde/onso Gadioli dos San-
tos, Presidente". Com a palavra o
senhor presidente,, disse que os
documentos de que trata o artigo 09
do Decreto-Lei 2.627 foram tambó.a
publicados no "Correio Brazilien:;e t!o
dia Í8 de abril e no Diário Oficial de
19 de abril do corrente ano. Passou
se à leitura de tais peças a saber, o
Relatório da Diretoria, Balanço, De-
monstrativo da Conta de Lucros e
Perdas e parecer do Conselho Fiscal,
tuáu referente ao exercício encerre do
em 31 de dezembro de 196-1. Termi-
nada a leitura o senhor Presidente
concedeu a palavra a quem quisesse
dela fazer uso. Como ninguém se ma-
nifestasse, foi submetida à discussão
e votarão peça por peça, sendo todos
ajyivados por 'unanimidade, como
também foram aprovadas, sem reser-
vas e unanimemente, tôflas as con-
tas e atos praticados pela Diretoria
abstendo -se de votar os acionistas le-
Kftlmente impedidos. Foi também
aprovada f\ proposta da Diretoria com

Sebastião Trinas, brasileiro, casado,
Engenheiro; Walter Saldanha de Al-
meida, brasileiro, casado, comerciário
e Dr. Aníbal da Rocha Nogueira Jú-
nioi, brasileiro, casado, médico, to-
cios residentes na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara. Por
decisão da Assembleia Geral Ordiná-
ria, ora reunida, ficou estipulado que
o pio labore anual para os membros
efetivos do Conselho Fiscal será de

24.000 (vinte e quatro mil cru-
zeiros) a parti rda presente data. E
nada mais havendo a tratar, o se-

or presidente suspendeu a s j...o
pelo tempo necessário à lavratura da
presente Ata no Livro próprio. P.ea-
berta a sessão e verificanrto-ce pelo
livro de Presença que todos os senho-
res acionistas S3 encontravam i o re-
cinto, foi a presente ata lida, por
mira secretário, que a escrevi, sendo
aprovada e assinada por todos. Dela
tiro quatro cópias (4) datilografadas,
devidamente conferidas e autentica-
das, para os fins legais. Brasília, 23
de abril de 1963. Ass. Êdio Ortiga
Folrigo, Paulo Carneiro de Freitas,

i • .• 't o'os Santos, ira. Eu-
cienío Gabrielle D'olne Dreixler —
pp. José Júlio Ferreira de Souza —
pp. José Janáuhy Carneiro — pp.
Siilnoy Soares. João Carneiro de Frei-
l?x. Erasilia Comércio e Representa-
ções, S.A. — Jono Carneiro de Frei-
tas, Diretor Sur.^r-iVpndTn':',
Carneiro de f'"''"" .'---'- f- r~-.-.t-,

3"ntos, Salomão Campos, Alui-
sio Sebastião 'J ;•?'«"., /!••..tcc > , má-
CIT Fernandes. Inalei J.A.S. Carva-

ciai.
Art. 2* Ao Clube da Imprensa cum-

pre reaiizar, tin agao paralela a das
associações proiissioiiais, de emprega-
dos e empregadores, da impiensa es-
crita, faiada e televisionada:

et) o .congraçamento dos homens d;

o) programas de desenvolvimento
cuHurai, teucio em vista o aperíeiçoa-
aiento moía*, intelectual e técnico io=

menií de imprensa, promovendo
conferencias, congressos, exibições ci-
uematograiicas e teatrais, exposições,
cursos, viagens, excursões, bolsas ae

organismos nacionais ou estrangeiros
e tucio ma.s que torne possível a con-
secução do referido aperfeiçoamento.

c) programas de ação social objeu-
• ando a jx t-servaçào 4o prestigio dos
Homens» de imprensa como interpretei
da vontade e dos interesses do povo

d) ação política visando a pieser-
vação dos princípios democráticos que
asseguran a vida da imprensa como
instrumento da expressão popular e
dos superiores interesses do pais.

e) programas de recreação social e
esportiva e, quando necessário, sócia)
assistência!, inclusive em beneficio de
outros organismos ou instituições ai
oucias camadas do povo, dentro °

e, no máximo, 5 (cinco) .membros de-
signados peia Diretoria, por indicação
de qualquer dos seus membros ou do
Cirande Conselho.

Art. 8» A Diretoria compete: diri-
gir o Clube, administrar o seu patri-
mónio, realizar, na medida do possí-
vel, as finalidades estatutárias, ela-
oorar regimentos e normas de admi-
nistração, organizar o orçamento
anual, para ser submetido à Assem-
oléia Geral, com parecer do Conse-
lho Fiscal, deliberar sobre a admis-.
são de membros do Clube, aplicar pe-
nalidades e designar os membros das
Comissões Internas.

§ l' As decisões da Diretoria serão
tomadas por maioria de votos, delas
cabendo recurso à Assembleia Geral,
nos casos de grave iníringência de
norma estatutária ou regimental, á
critério do Grande Conselho.

Art. 9' Ao Presidente compete re-
presentar o Clube, inclusive em Juízo,
convocar e presidir as reuniões da
Diretoria e da Assembleia Geral, as-
sinar as atas e o Orçamento Anual,
rubricai os livros da Secretaria e da
Tesouraria, oídenar as despesas, visar
chsques e contas, nomear e demitir
funcionários, fixar-lhes os vencimen-
tos, mandar elaborar, relatórios, ba-
lanços e previsões orçamentarias.

l l9 Ao suplente do Presidente caba
substituir a este nos seus impedimen-
tos e auxma-lo na administra,-j.

Art. 10. Ao Secretário compete
substituir o suplente do Presidente, uo
-mpedimento do Presidente e seu su-
píeate; ter sob sua guarda e cuidado
o arquivo cio Clube, preparar a cor-
respondência e o expediente, redigir
e ler as atas das reuniões da Direto-
ria e ua Assóiajiéia ueral, dirigir es
serviçc/s da Secretaria, propor a no-
meação, demissão e punição de fun-
cionai ios da Secretaria, receber e en-

fora do pais.

lho. Renato Peixoto de Alencar e
Êãio Ortiga Feârigo. — Confere com
o original lançado às folhas l (um)
er, dois e dois verso do Livro n' 2

de Atas de Assembleia Ger?l.
?3 de abril de 1965. — Êdío

Cirtir/a Fcdrino, secretário.
Carneiro dí Freitas, presidente.

rEPSRTAMENTO NACIONAL DK
rzmsTRO DO COMÉRCIO
DIVISÃO DE REGISTRO E

CADASTRO -GRUPO DE
SEÇÕBS DO D. F.

CERTIDÃO
Certifico que Brazilia Turística e

Comc-cial S. A. arquivou nesta Di-
visão sob número 908 (novecentos e
oito), por despacho de um de junho
de um mil novecentos e sessenta e
cinco, a Ata da Assembleia Geral Or-
dinária, realizada em 23 de abri) dp
1965, que aprova o Relatório da Di-

Balanço, demonstração da
emiti c!e Lucros e Perdas e parecer
do Conselho Fiscal, referentes ao
exercfc!o de 1964, bem como elese os
membros ffetivos e suolentes do Con-
selho Fiscal, fixando -lhes n remune-
ração. Do que dou fé. Departamento

de Registro do Comércio.
de Rcçistvn e Cadastro -Orirpo

Secões do Distrito Federal. E
Dar fconstar. eu. Elza Botelho, Ofi-
cial de Administração nível 12. dnti-
Ioí*rnfe1.. conferi e assino. Elza Bo-
teJho. E PU. Alfredo Costa de Olivei-
ra, Chef eda S. F. A. — D. F., no
pxerc'eio de poderes d»iesados vtelo
Sr. Dirptor-Oernl do DNRC. (Por-
tT-H n' 37, de 17 ds setembro de
•\f-T- TKftrio Oficial dp 4 de outubro
dp 1^'f), nf.íno T

Art. 3? São órgãos do Clube da
Imprensar

o) Diretoria; .
b) Conselho Fiscal;
c) Grande Conselho; e,
d) Assembleia Geral;
e) Comissões Internas.
Art. 4' A Diretoria é composta de

pit-.: ííiK. secretário e 'ies-our^inj,
com mandato de 2 (dois) anos e eiei*
tos pola Assembleia Geral, juntamen-
te com um suplente para cada cargo
e con. os membros do Conselho Fis-
cal,

5 l v Só podarão fazer parte da Di-
retoria jornalistas militantes ou srn
sôzo dos. direitos sindicais, com mais
de 2 (dois) . anos de exercício inin-
terrupto de profissão ou 5 (cinco) ie
exercício interrompido.

§ 2' O cargo de Secretário e s'ia
upléncin podem ser preenchidos, peia

Assembleia Geral por qualquer 'Ias
membros do Clube, desde que indica-
dos pela Diretoria.

Art. 5? O Conselho Fiscal é cons-
,itu!do de 5 (cinco) membro1;, sen Io

escolhidos dentre todos os
membros do Hube e 3 í três > denTe
os lomulístss. resoeitada a no-ma cV~<

1'. do arfiso anterior.
5 l' O rresidente do Conse-ho Fis

cpl ser\. pie!to pplns seu?

de

o parecer favorável do Conselho Fis-jao primeiro dia do mês de junho do cons

.
morr '•>'•"<! rtfntre os três jornalista?

1!P O i'i*-pfT]-p7Tl.
Art. f>° O Oi-and" Conselho (• com

nosto d» 15 (çininzei mambros ele1-
tos

'oitoi

.com a DirntirlT
-"f<v»i. dentre todos
Clube.

nonsplho. npi^ menos S
H<!*->« observada o norrm

do ? i? do ?»rf
y> O Tyo^ do Rr

1"^ rr^nrlo^ t
15 Cn'> :"Tr>>

Con

de, no m'n"rno 3

admissão cie novos sócios e executar .
outros aios normalmente atribuídos as
òecietarias.

Art. li. Ao Tesoureiro compete t(;í
MD sua guarda os valores do Clube,
efetuar pagamentos e recebimentos
autorizados, assmar com o Presiden- i
te contas e cheques, dirigir os traba-
lhos da Tesouiaria, recolher a bancos
autorizados ou à Caixa Económica os

|dinheiros do Clube, exceto o mínimo
l necessário a pequenas despesas, o
qual será fixado pela Diretoria.

Art. 12. Aos suplentes cabe subs:;l-
.uir os respectivos Diretores, podendo,

em casos excepcionais o suplente de
um diretor ser convocado para assu-
mir as funções de outro diretor que
não àquele a que está vinculado.

Art. 13. Ao Conselho Piscai cabe
dar parecer sobre o orçamento anua'.,
sobre balancetes mensais e sobre ha-
anços anuais, devendo reunir-se, or- ,>
dinàriamente, de três em três meses,
',, extrr.o: dinàriamente, quando neces-
sário.

Art. 14. O Grande Conselho ren-
nir-se-á, ordinariamente, uma vez por
ino, em agosto, e, extraordinariamen-
te, quando convocado pelo Presidente
do Clube ou por seu próprio Presiden-
,e, ccmpptindo-lhe: deliberar sobre as-
suntos de relevância política, econó-
mica, social e Cultural; homologar as
indicações da Diretoria ou da Assem-
bleia Geral, relativamente à conces-
cão ds títulos de benemerência, de
Amidos da Imprensa e de Amigos da
Cidmde; eleger o Jornalista do Ano;
deliberar sobre distinções e honras
que vp.nbam a ser instituídas, a Jor-
nais e hompns de Imprensa, nacio-
nais ou estrangeiros, por sugestão da
Diretoria. da Assembleia Geral, do
OTÓorio Conselho ou de associações ou

es jornalísticas; elaborar pro-
de comemorações cívicas, tn

eluindn as de datas históricas do Jor--
nsiiTno brasileiro.

Art. 15. A Assembleia Geral cora-
"*fite: clen-pi n Diretoria e o Conselho
"Mscni bpm romo os membros do
i-}r»n-*o r-ip-piho. observado o dispos-
to no Ç ]?, do art. 6'; deliberar sobre ,
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disposto nos arts. 18 e 20. conside- convívio dos homens de Imprensa e
jando-se cora direito a voto, neste
•aso, apenas os jornalistas mUitamej
CU em gozo dos direitos sindicais, qU3

[am sócios do Clube e estejam era

de todos os benefícios culturais, re-
creativos e esportivos do Clube.

§ 4» Usuários são os admitidos nas
condições do Parágrafo anterior mas

com os deveres sociais. 'que apenas pagarem a taxa -de ins-
Art. 13. As Comissões Internas, que crição no Clube.. .

serão tantas quantas forem reclama-
das pelo desenvolvimento das ativi-

§ 5' Grandes Beneméritos são os
que hajam prestado relevantes ser-

«lades do Clube, cumpre a execução d? j viços materiais e morais à imprensa
tareias específicas no quadro das f i- j ou ao Clube, a critério da Diretoria.

§ 6' Beneméritos são os que hajarn
prestado apreciáveis serviços morais
e materiais à imprensa ou ao Clube.

ãalidades "do Clube.
Art.

Clube:
n. Constitui património d;>
a) bens móveis e imóveis; fi)

valores adquiridos ou decorrentes úi '• M.t_ 24. o Fundador que contrí.
rendas diversas; c) contribuições tte[buir, de uina só vça, com a importâu-
sócios e membros do Clube; â, doa- cia mencionada no Parágrafo l» do

-nta) dias
....._ . , _ Imprensa
como pesuua jurídica, licará isento do
pagameiuo da taxa, mensal de manu-

nçtio durante 2 viiois; anos.
í 19 Os direitos ootuais dos nic:.

legados; «) aluguéis, juros de; Ã7tigo~â~ntêrior7 ale" 30 Sessenta)
.itos, multas e outras: apos o j-egistro do CMibs da Imp,

coes e
títulos
rendas.

Art. 18. O patrlminio do Clube não
pode ser r-iirrtado, parcial ou total-
mente, sem expressa autorização de.
no mínimo, dois terços _ dos jornas-j íundadores são transmissíveis aos

S militantes ou em gozo dos direi-, herdeiros ou a quem uies (fundado-
isais, sócios do Clube e etn; res, transferirem tais direitos, obser-

reiícs.
lio caso d

vadas as normas estatutárias e regi-
mentais quanto à extensão desses Qi-

., _ ... . ;;asão, o adqui-
rente dos direitos suciais cio Fundador

ado a pegar a taxa de inscri-
ção no Clube.

Art. 25. Toioò os membros do
Clube, à exceção dos Irandes Bene-
méritos e Beneméritos, estão obriga-
dos ao pagamento de uma taxa men-
sal de manutenção do Clube, além de
uma importância, a título de jóias,

e sessenta e
Selagem Cr$ 500.
(N' 6.435 — 10-6-65 - Cr,$ 2.040),

CíUBE SANTA CRVZ DE BRASÍLIA
\ EXTRA TO DOS ESTATUTOS

(Estatutos aprovados na Assem-
d»

dia com os deveres sociais, excetuan-
do-se pequenas alienações de interes-
se administrativo, a critério, da Dif-
teria .

i Clube sc-
:

! l? Os mambros do Clube não rts-
p .a e subsidiàriameiite

:.;-citações por este eomraidas.
20. Ò Clube da Imprensa só

poderá ser dissolvido por deliberaçij
de pelo menos dois terços dos jorna-
listas militantes ou em gozo dos di-
reitos sociais, reunidos em Assem- uiiiv. s w
bléia Geral para este fim tonvocada e| Inicialmente fixada «n Cr$ 50.000
da qual participarão, eom direito a:.(cinquenta mil cruzeiros1», paga de
voto, todos as Fundadores. . .-. S(j vez ou em parcelas, a crité-

5 l' O direito atribuído aos Funda-; riO da Diretoria.
dores, neste artigo, aplica-se também, 5 \o Além da taxa mensal e da
com relação ao ai t. 13. j j0ia, todos os membros do Clube es-

No caso de dissolução, o pa t r i - i tão obrigados a respeitar as normas
mônio do Clube será transferido ao | estatutárias, regimentais e regulamen-
Sindicato dos Jornalistas Profissionais tares que sejam baixadas pela Dire-
do Distrito Federal, que poderá rece-j ;,oria, tendo em vista a ordem interna

Disposições t; insitóriai lãs Créiito, Senhor Raymundo Soares
Art. 31. Enquanto não for taau- ̂ JS ^±t?ej^ de mU

gurada a sede própria do Clube da i
Imprensai este será dirigido por uma j
Comissão de 5 (cinco) membros, elei-
tos pelos jornalistas militantes ou em
gozo dos direitos sindicais com ativi-
dade em Brasília, cabendo a Presi-
dência dessa Comissão ao atual pre-
sidente do Sindicato dos Jornalistas
Profissionais do Distrito Federal.
| l' A essa Comissão compete pro-

mover os atos necessários à constru-
ção* da sede própria, seu financia-
mento, instalação e inauguração, re-
cebendo cada um de seus membros
funções específicas naquele sentido.

Art. 32. Sessenta dias apôs a inau-
guração da sede própria, a Comissão
Diretora convocará a Assembleia Ge-i
ral
Estatutos, eleger todos os
tiros e deliberativos do Clube, os' A r t-2 ' ° CSCB' fundado a l? de
quais tornarão -;osse 30 (trinta) dias i ™ai° de 1965> com sede na Paróquia

da Santa Cruz, terá tempo de dura-
is Os atos da Comissão Diretors : *>ao

bléia-Geral Extraordinária de
maio de 1965).

CAPÍTULO i
Do Clube e suas finalidades .

Art. l' Sob a denominação de Clube
"e Brasília
n Clube, o

a5rdo comos p e n t e ,

serão apreciados oelo Conselho Fiscal
eleito e submetidos à aprovação da
Assembleia Gerai 60 (sebenta! dias

Art. 3? O CSCB tem por fins:
a) cultivar a solidariedade entre os

jovens que trabalham, residem, ou fre-

antes d'» convoco ̂ ão da
i para emitir o seu parecer.

bè-lo para uso próprio ou destiná-lo
a ou trem.

Art. 21. O Clube da Imprensa po-
derá ceder, em sua sede própria, sem
ónus de quslqucr n;U.
a instalação dos serviços administra -. ,
tívos e assistenciais do Sindicato dos!d° An°. a Pesso

a preservação do património mo-
ral e materiai do Clnbe.

Art. 26. O Clube da

após a posse daquele óreão. erae s?isentam a Paróquia da "Santa Cruz;
remirá extraordinariamente 30 dinsi »> promover e estimular o desen-

volvimento cultural, social e profis-
sional;

c) proporcionar e incentivar a prá-
Art. 33.. A Diretoria eleita após a[ t íca de esportes e um ambiente

inauguração aã ssde ao Clube caberíl:
promover a rlrhoTÍrào do Regimento
Interno dn Clube. c'ontendo as nor-
mas disciplin-ídovns dos direitos e de-
veres dos scc^rs. r> cuja! complementa-
rá os preserves Estatutos.

Art. 34. Estntut.os
ern vigor 30 (trlntai di^s anos a sua
publicarão ro Diário

sa-
dio para diversão e recreação;

ti) tormar uma convivência sadia
entre moças ç rapazes;

e) manter intercâmbio com entida-
des congéneres;

/) promover e organizar bailes, fes-
tas e reuniões sociais.

Art: 4' Os presentes estatutos po-

tfo R .7 m n'. Presidente.
6.41?. :" fi n - CrS l'

COMPANHIA CRENAN HF
cRer»Tr>. rntANCiAMsxTQ

ENTO

forma seja aprovada pela Assembléia-
Geral (A.G.).

CAPÍTULO n
Dos sócios

conferirá títulos de
Imprensa

Amigo da,
prensa, Amigo da Cidade e Jornalista DO BRASIL

Jornalistas ' Profissionais e, mediante
convénio, para a instalação de servi-
ços administrativos e assistencirds ds
entidr.des afins.

Os benefícios resultantes das f ina-
lidades do Clube, que são privativas
de seus sócios e membros. .

Art. 22. Dez porcento (10%) da
renda liquida de todas as promoções
do Clube da Imprensa serão destina-
dos aos serviços administrativos e

>,e assistenciais do Sindicato dos Jor-
nalistas Profissionais do Distrito Fe-
deral, podendo essa ajuda ser au-
mentada ou diminuída, a critério da
Diretoria e tendo em vista as neces-
sidade1; cie expansão e as responsabi-
lidacJes económicas e financeiras do
Clube .

Art. 23. Os membros do Clube da
:\sa são assim classificados;

a> Militactes Fundadores

:> Usuários Fundadores
d> Usuários
el Grandes Beneméritos

Beneméritos
Militantes Fundadores são os

-.s militantes "ou em gôso dos
sindicais que hajam contri-

ccm a importância de
Crê 100.000 (cem mil cruzeiros') de

Avt. 9' São deveres dos sócios:
g) as sócios não respondem subsi-

diariamente pelas obrigações sociais
" ' D« KEPÚ3LICA do Clube.

CAPÍTULO m
Do património

prensa, o Clube, da imprensa, Brasi-j para {hv. dc arquivamcnio no Re.; Art, 10. O fundo social do CSCB
lia e a profissão, descacantí 5 poi, gistro do ComévcíOi certifico, na for-, constitui-se de bens móveis e imô-
seu trabalho dentre < ws, em i ma da legislação em vigor, que o: veís, corpóreos e incorpóreos, reservas,
número de £ l Excelentíssimo Senhor Presidente do; contribuições, donativos, subvenções.

palavras hajam
por atos ou |

beneficiado a im-;

ros e um para p último.
§ l' O primeiro título será de livre

escolha da Diretoria, homologada
pelo Grande Conselho; o segundo e
o terceiro serão conferidos pelo Gran-
de Conselho, podendo a Diretoria ou
a Assembleia Geral indicar nomes à
deliberação daquele órgão.

Art. 27. No mês de dezembro, o
Clube da Imprensa oferecerá um al-
moço ao Presidente da República,
propiciando-lhe um encontro infor-
mal com os homens da imprensa,
para conversar sobre problemas do
pais e da administração.

Art. 28. Uma vez por ano, de pre-
ferência durante as festas de ani-
versário da Cidade, o Clube da Im-
prensa receberá num almoço o Pre-
feito do Distrito Federal, podendo
instituir almoços periódicos com ou-
tras personalidades do Governo e da
vida económica, artística e cultural
de Brasília e do país.

Art. 29. Os presentes Estatutos só
í poderão ser reformados por Iniciativa

lima vez ou em parcelas para a cons- j dã Diretoria, • do Grande • Conselho e
trucão da sede do Clube da Tm- j da Assembleia Geral, sendo Indispen-
Prrasa- l sável, nestes dois últimos casos, re-

• Militantes são os Jornalistas | querimento dirigido ao Presidente do
militantes ou em gozo dos direitos ciuke e assinado por, no mínimo,
sindicais que apanas contribuam com;dois têrcos dos membros do Clube em

:a d» inscrição no Clube. i pleno gozo de seus direitos sociais.
Usuários Fundadores sSo os í 5 19 No caso de aiienação patrimo-

mtmDi-os usuários que contribuam) n4j ou dissolução prevalecerão as
com a importância referida no Pará- j n($mas dos Artigos 18 e 20.

l grafo 1?, p oue, não sendo jornalistas.
São admitidos no quadro social do] Art. 30. A Diretoria poderá limitar
Chibe. a critério da Diretoria, para o:«u ampliar o ingresso da -
&» específico d« desfrutarem d» í usuários do Club*.

Banco Central da República do Era-j legados e verbas especiais.
sil, por despacho de vinte e seis dei Art. 13. Em caso de extinção, a
maio de mil novecentos e sessenta e í Assembleia Geral que a votar, nomea-
cinco, exarado no pricesso número
cento e sessenta e utois barra sessenta
e cinco e publicado no Diário Oficial

rá uma comissão de 5 (cinco) mem-
bros dentre os sócios fundadores le-
gais que deverá apurar o ativo e o

da Uni&o de dois de Junho do mesmo j passivo do Clube, destinando o
ano, Concedeu, nos termos do pare-
cer, autorização para o funciona-
mento, como sociedade de crédito,
financiamento e investimentos, po-
dendo operar, inclusive, com recintos
de terceiros, pelo prazo de dois anos.
da Companhia Crenan de Crédito
Financiamento e Investimento, com
sede em São Paulo, Estado de São
Paulo, constituída por escritura pú-
blica, lavrada, em dezenove de abril
de mil novecentos e sessenta e cinco,
no Décimo Terceiro Ttbelião de No-
tas da Cidade de São Paulo, no Es-
tado de São Paulo — folhas sessenta
e cinco verso do
centos e
cada no

oitenta
•Diário

livro número sete-
e três — e nubM-
Oficial" do Estado

de São Paulo de seis de maio do
mesmo ano. com o capital registrado
de cem milhões de cruseiros. repre-
sentado por cem mil ações ordinárias,
nominativas do valor unitário de mil
cruzeiros, com realização de cinqtlen-
ta por cento no ato e o saldo no
prazo de dez meses, a contar da data
da aprovarão governamental, estando
comprovado ò pagamento do selo p-.o-
porclonal devido. E, por ser verdade,
eu, Dinah Vieira Machado, funcionária
deste Banco, lavrei a presente Certi-
tíão. que também vai assinada pelo

membros j Chefe , da Divisão de Organizac&o e

seu
património à Paróquia da Santa Cruz.

CAPÍTULO iv
Dos poderes

Art. 15. O CSCB será administra-
do por uma Diretoria composta de B
(cinco) membros, efetivos. eleitos bie-
nalmente pelo Conselho Deliberativo,
dentre seus membros, podendo ser re-
eleitos. E assim se constitui:

a) presidente;
b) vice-presldente;
c) 1« secretário;
A) 2' secretário; c,
e) tesoureiro.
Art. 20. Compete ao presidente:
eí) representar o CSCB em juízo •

fora dele, ativa e passivamente.
CAPÍTULO v

Da dissolução
Art. 28. O CSCB só poderá ser ex-

tinto de acordo com o Art. 21 tvuití
e um), item I a III, do Código Civil
Brasileiro.

CAPÍTULO vi
S&o sócios fundadores doArt. 29

CSCB:
Venceslau Vaz da Cost»

Funcionamento d» Estabdecimenta» Jeferson Vaz Morgado
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Pé. Hélio Paschoal
Elisio de Araújo
Waldir Bani*:;
Muísio Carv ilho
-'osé Oliveira da Costa
Mário Alfredo
Waldir Ferreira Morgado
Celso Generoso Pereira
Astrogildo Vieira da Conceição
Levino Ferreira Lima

José Ferreira da Costa
Clarice de Souza
Maria Luiza Souto
Messias da Costa Monteiro Filho
Pedro Cardoso da Costa
Francisco Lula Sobrinho
Raimundo Soares Rodrigue»
Luiz Carlos da Silva
Adilia Rodrigues Ferreira
Maria Garcia Silva
José Hélio dos Sanins

Rita Maria da Silva
Maria de Lourdes Santos
António Valdivino Barros
António Esperidião Morais.
Art. 30. A primeira Diretoria Per-

manente do CSCB é constituída dos
seguintes membros:

o) Presidente — Venceslau Vaz da
Costa;

b) Vice-Presidente — Astrogildo
Fieira da Conceição;

c) l» Secretario — Jeferson VM j
Morgado;

d) 2» Secretário — Pedro Cardoso l
da Costa.

e) Tesoureiro — Rita Maria da '
Silva.

Brasília, 10 de junho de 1965. — j
Venceslau Vás da Costa, Presidente.
— Jeferson Vás Morgado, l? Secre- l
tário.

(N' 6.450 — 10-6-65 — Cr$ 5.100). l

DECLARAÇÃO DE FIRMA

António Goulart cfe Andrade, Brasi-
leiro, casado, filho de Osvaldo Gou-
lart de Andrade e de Da. Julleta Ri-
beiro Goulart, nascido em 23.9.1934,
em Itirapuã, Estado de São Paulo,
de profissão Cirurgião Dentista, por-
tador da Carteira de Identidade Re-
gistro Geral tí> 2.358.337 — V-3333
— V-322J, expedida pelo Departamen-
to de Investigações, Serviço de Iden-
tificação do Estado de São Paulo,
residente e domiciliado nesta Capital,
a Avenida W-3, Q. 32, casa 173 íun-
dos, declara para íins de direitos, que
constitui sua firma individual, na
Avenida W-3 Q. 3 lotes, 1-2, sala 23
— Brasília, DF, co mo ratno de Con-
sultório Odontológico, a partir de l
de junho de 1965, com capital de ..
Cr.? 3.000.000 (três milhões de cru-
Jteiros), íntegralizados no ato da as-
sinatura, em moeda corrente do país.

Brasília, DF, 7. de junho de 1965.
António Goulart ãe Andrade.
(N? 6.409 — 8.6.65 — Cr$ 1.020)

SINDICATO NACIONAL DA
INDÚSTRIA DO CIMENTO

ASSEMBLEIA GFRAL ORDINÁRIA

Convocação
Nos termos do Estatuto, convoco os

«enhores associados quites a se réu-

ANÚNCIOS
nirem em Assembleia Geral Ordiná-
ria que se realizará no dia 22 de ju-
nho corrente, às H horas, em l* con-
vocação, na sede social sita na Rua
Sete de Setembro n? 81, 6' andar,,
com a seguinte ordem do dia:

I — Apreciação e votação da pro-
posta orçamentaria para 1965, com o
respectivo parecer do Conselho Fiscal.

II — Assuntos gerais.
Não havendo "quorum" na primei-

ra convocação, realizar-se-á a Assem-
bleia em 2*, às 14 Jioras e mais, no
mesmo local e dia com qualquer
número de associados presentes.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1965.
— José Ermirio de Morais Filho, Pre-
sidente.

Dias 11 — 14 e 15.6.65.
(N» 6.432 — 9.6.65 — Cr$ 3.060)

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Nos termos do Estatuto, convoco os

senhores associados quites a se reu-
nirem em Assembleia Geral Extraor-
dinária que se realizará no dia 22 de
junho corrente, às 15 horas, em l*

convocação, na sede social na Rua
Sete de Setembro n? 81 — 6* andar,
a fim de apreciar e votar a proposta
de alteração do Estatuto e do Regi-
mento Interno, relacionado com a
criação de um (1) cargo de 2? Secre-
tário.

Não havendo "quorum" na primei-
ra convocação, realizar-se-á a Assem-
bleia em 2», às 15 horas e meia, no
mesmo local e dia com qualquer nú-
mero de associados presentes.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1965.
— José Ermirio de Morais Filho, Pre-
sidente.

Dias 11 — 14 e 15.6.65.
(N? 6.433 — 9.6.65 — Cr$ 3.060)

CLUBE PORTUGUÊS DE
GOIÂNIA

Sorteio de viagens a Portugal «ntre
portadores de títulos de "Amigo do
Clube Português de Goiânia".

O "Clube Português de Goiânia"
comunica que em reunião da Diretoria,
realizada em 30 do corrente, foi de-
liberano, dadas as sugestões recebidas
para que o prazo de validade dos pré-
mios se dilate abrangendo a época do

Campeonato Mundial de Futebol •
realizar-se em Londres, adiar o sor-
teio de 30 de junho para a extracfio
da Lotería Federal de 23 de dezem-
bro do corrente ano.

Goiânia, 30 de maio de 1965. — Pelo
Clube Porthguês de Goiânia Luis Mal-
ta de Oliveira Monteiro, Presidente.
— José Luis Dias da Fonseca, V» Se-
cretário. — Elias Martins da Silva, l'd
Tesoureiro.
(N» 6.415 — 9.6.65 — Cr$ 1:278)

DECLARAÇÃO
Declaro para os devidos fins, que]

perdi o Certificado de propriedade em j
nome de Manoel Joaquim, e demais
documentos do carro marca Packard j
— 1949, motor ix? H-216052, cor creme
e azul, adquirido de Manoel Paiva
Caxias. — Edmilson Ferreira Lima. l

(Dias 11 — 14 e 15.6.65).
(N» 6.449 — 10.6.65 — Cr$ 1.275)

DECLARAÇÃO
Declaro, para fins de publicação, o

extravio de meu Diploma de Médico,
expedido em 28 de dezembro de 1963,
registrado no Ministério da Educação
e cultura, Diretoria do Ensino Supe-
rior, a 30-7-64, sob n' 27.294, no livro
M-25, fôlh» 3 V, Processo n' 28.018,
de 1964. — Dr. Cláudio Mendes.

Dias: 10, 11 e 14-6-65.
(N? 28.360 — 3-6-1965 — Cr$ 1.836) i

LEJ ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL

OA

P R E V I D Ê N C I A S O C I A L
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO N." 838

2.» ediçSo
*

Preço: Cr$ 280

A VENDA t

Seca o de Vendas: Av. Rodrigues Alves, l

Agência t í Ministério da Fazenda

A.tende-«e a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta]

DESTE NóMERO Cr$ &


